
 

  
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL 
01/2025 (RP 01-2025) 

 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAGIPE/MG 
 
 
OBJETO 
Contratação de serviços de transporte escolar rural de alunos da rede pública de ensino do 
município de Itapagipe, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 
 
 
VALOR ESTIMADO 
R$ 4,21 (quatro reais e vinte e um centavos) por quilômetro percorrido. 
R$ 3.339.414,10 (três milhões, trezentos e trinta e nove mil, quatrocentos e quatorze reais e dez 
centavos) 
 
 
LOCAL: Rua 08 nº. 1000, centro, ITAPAGIPE - MG. 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 31/01/2025, ÀS   09:00 h. 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Por Item 
 
 
LICITAÇÃO REGIONALIZADA:  
Reserva Item para participação Exclusiva das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Equiparadas.  
 
 
TRATAMENTO DIFERENCIADO: 
O município  priorizará a contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
sediadas local ou regionalmente, até o raio de 100km, pagando até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido, de acordo com art. 48, § 3º, da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 
 
 
 
 

 

 



 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001/2025 ((RP 01-2025) 

Processo Administrativo n° 15203 

  

 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Município de Itapagipe , por 
meio do(a) Setor de licitação , sediado(a) Rua 08, 1000, 1000, bairro Centro, na cidade 
de Itapagipe/MG , CEP 38240-000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade Pregão, 
na forma Presencial, com critério de julgamento Menor Preço por Item , Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 e  Decreto Municipal 1.251 de 09 de julho de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Data da Sessão Pública: 31/01/2025 
Hora Inicial : 09:00 
  

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de serviços de transporte escolar rural de alunos da 
rede pública de ensino do município de Itapagipe. conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em 29 (vinte e nove) trajetos, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos forem de seu interesse. 

  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

  

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto da licitação PREFERENCIALMENTE aquelas definidas como MICRO EMPRESA ou 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, que satisfaçam as exigências constantes deste Edital e seus 
anexos, inclusive quanto à documentação, inclusive dando exclusividade às empresas que se 
enquadrem como ME/EPP nos itens de contratação cujo valor seja  de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais) em atendimento ao Artigo 48, inciso I da Lei 147/14. 
 
3.1.2. Será observado o disposto no decreto 1510/2024, alterado pelo decreto municipal n° 1646/2025, 
onde o município  priorizará a contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
sediadas local ou regionalmente, até o raio de 100km, pagando até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, de acordo com art. 48, § 3º, da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006. 
 

3.2. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADAS. 

3.2.1. Será observado o disposto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, 
notadamente os seus artigos 42 a 49: 
 



 

3.2.2. O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-à nas condições do 
Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 
123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, observando-se a inocorrência de 
quaisquer dos impedimentos do § 4º do mesmo artigo. 
 
3.2.3. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei 
Complementar nº. 123/2006 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº. 123, 
de 14 de dezembro de 2006, às microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
3.2.4. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº. 123/2006 
independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para obtenção do 
regime tributário simplificado. 
 
3.3. Não poderão disputar esta licitação: 
3.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.3.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.3.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.3.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.4. O impedimento de que trata o item 3.3.6. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 



 

3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.3.4. e 3.3.5. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.7. O disposto nos itens 3.3.4. e 3.3.5. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.3.12. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, junto ao Pregoeiro. 

4.1.1. Quando a interessada for representada por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, 
esta deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, sendo imprescindível 
que a última alteração esteja devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores, bem 
como documentos pessoais tanto do (s) proprietário (s) como do (s) procurador (es).  

4.1.2. Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar instrumento público ou particular 
de mandato, com firma reconhecida em cartório, ou documento que comprove os necessários 
poderes para formular ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome do proponente, devendo apresentar também todos os documentos constantes do 
item 4.1.1, a fim de comprovar os poderes do Outorgante. 

4.1.3. Prova de inscrição no CNPJ  Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, da empresa licitante. 

4.2. Além dos documentos exigidos nos itens anteriores, o proponente/representante deverá apresentar 
cópia dos documentos pessoais (CPF e RG). 

4.3. Terminado o credenciamento, os licitantes/representantes deverão apresentar Declaração de 
Cumprimento de Requisitos de Habilitação, conforme anexo V e caso se enquadrem, Declaração 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte conforme anexo VI; 

4.4. Os documentos de que tratam os itens 4.1.1, 4.1.2, 4.1.3, 4.2 e 4.3 deverão ser entregues o 
Pregoeiro separadamente dos envelopes previstos nos subitens 6.2.2 e 6.2.3, devendo ser juntados ao 
Processo Licitatório. 

4.5. Havendo remessa via postal dos envelopes ou defeito no credenciamento pela ausência de algum 



 

dos documentos tratados nos itens 4.1.1, 4.1.2, 4.1.3 e 4.2, a licitante não poderá participar da fase de 
lances, permanecendo com sua proposta fixa, bem como não poderá se manifestar acerca da 
interposição de recurso quando declarado o vencedor.  

4.6. Os documentos devem apresentar prazo de validade, conforme o caso, e poderão ser entregues em 
original, por processo de cópia devidamente autenticada em cartório. Ou cópia não autenticada, desde 
que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio em até um dia 
útil anterior ao credenciamento. 

4.7. Não será admitido o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma 
licitante.   

4.8. Os documentos devem apresentar prazo de validade, conforme o caso, e poderão ser 
entregues em original, por processo de cópia devidamente autenticada em cartório. Ou cópia não 
autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro e/ou Equipe 
de Apoio em até um dia útil anterior ao credenciamento. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 
5.2. Cada Licitante deverá entregar os envelopes "Proposta Comercial e Documentação de 
Habilitação" o Pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame no endereço, dia e horário 
abaixo especificado. 

5.3. DO LOCAL, DAS DATAS E HORÁRIOS 

5.3.1. LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAGIPE/MG, na Rua Oito, nº. 1000, Centro, 
dia 31 de janeiro de 2025, às 09:00 horas. 

6. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1. O presente PREGÃO será processado e julgado de acordo com a Lei Federal nº. 14133/21, e 
demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente  Edital e Anexos. 

6.2. Da entrega dos Envelopes de Proposta de Preços e Habilitação. 

6.2.1. Os Envelopes concernentes a "Proposta de Preços e Documentação de Habilitação" deverão ser 
entregues devidamente fechados e indevassáveis, o Pregoeiro, que os receberá no local acima 
indicado, devendo ser apresentados os documentos em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticado em cartório, ou por servidor público da administração, mediante apresentação dos originais 
para confronto. 

 

6.2.2. O ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter na sua parte externa os 
seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE/MG. 
Pregão Presencial nº. 1/2025 
IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (ex. Razão Social, CNPJ, End., Fone, etc.) 

 



 

6.2.3. O ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter na sua parte 
externa os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE/MG 
Pregão Presencial nº. 1/2025 
IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (ex. Razão Social, CNPJ, End., Fone, etc.) 
6.3. Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos adendos, acréscimos, supressões 
ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 

 

6.4. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados ao ou pelo Pregoeiro, constarão 
obrigatoriamente da respectiva ata. 

 

7. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 

7.1. DA ABERTURA DO ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA COMERCIAL 
7.1.1. Às 09:00 horas do dia 31 de janeiro de 2025, na Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, na Rua 
Oito, nº. 1000, Centro, após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
empresas proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não 
mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 
Comercial e os Documentos de Habilitação. 

 

7.1.1.1. Após a etapa referente ao item 7.1.1, o Pregoeiro iniciará os trabalhos, examinando os 
ENVELOPES Nº. 01 e 02, os quais serão rubricados pelo Pregoeiro e Comissão de Contratação e 
pelos licitantes presentes ou seus representantes credenciados, procedendo-se, a seguir à abertura do 
ENVELOPE Nº. 01. 

 

7.2. PROPOSTA 
7.2.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, o Pregoeiro verificará a conformidade destas 
com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a todas as especificações e condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem 
em desacordo. 

 

7.2.2. As propostas contidas no ENVELOPE Nº. 01,  serão rubricadas pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, bem como pelas proponentes ou seus representantes presentes, devendo as mesmas estar de 
acordo com o Modelo que integra este edital, SENDO CONSIDERADAS APENAS DUAS CASAS 
DECIMAIS DEPOIS DA VÍRGULA. 
 

7.3. A proposta comercial deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, sem 
emendas, ressalvas, rasuras ou entrelinhas em suas partes essenciais, carimbadas, rubricadas ou 
assinadas em todas as suas folhas, contendo os seguintes elementos: 

 

a) Identificação do proponente, com data, local e assinatura por quem de direito, e menção ao número 
do edital; 

b) Os itens deverão ser cotados individualmente em moeda corrente do País, expresso em algarismo, 
nele incluídos todos os impostos, taxas, mão de obra, transporte, prêmios de seguro e emolumentos, 
decorrentes da obrigação assumida, excluída a Administração de qualquer solidariedade; 



 

c) Especificações claras e precisas do objeto do edital.

d) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias. 

7.3.1. Havendo discrepância entre valor global grafado em algarismo e por extenso, prevalecerá o 
valor por extenso.   

7.4. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
7.7.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 
corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer 
tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o 
PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por 
outro meio hábil. 
7.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência; 

7.14. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal 
de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

  

8. LANCES VERBAIS 
8.1. Classificadas as propostas para a fase de lances verbais, o Pregoeiro convidará o licitante que 
tenha ofertado a proposta comercial de MAIOR VALOR para dar início a fase de lances, devendo o 
valor ofertado ser abaixo do menor preço. 



 

8.2. Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 
realizado sorteio para definir a ordem de início dos lances, respeitado as prerrogativas das micro e 
pequenas empresas. 

8.3. Sucessivamente serão convocados os demais licitantes para ofertar seus lances verbais em valores 
distintos e decrescentes. 
8.4. Caso o licitante não queira ofertar lances, estará excluído da fase de lances verbais e será mantido 
o valor da proposta ou de seu último lance para efeito de classificação final. 
8.5. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será verificadoo porte da entidade empresarial, caso a 
contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.. 
8.6. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do 
critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de 
microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 
5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 
8.6.1. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 
classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 
8.6.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
8.6.3. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo pregoeiro, contados após a comunicação. 
8.6.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.6.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.6.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
8.7. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  
8.7.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
8.7.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
8.7.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
8.7.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
8.7.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
 
9. DA FASE DE JULGAMENTO 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 



 

nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

9.1.2. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992. , também ocorrerá no 
nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

 

9.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
9.5.1. contiver vícios insanáveis; 

9.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

9.5.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

9.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
9.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 
do Pregoeiro, que comprove: 

9.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

9.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 



 

10. CRITÉRIOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO

10.1. Serão considerados habilitados os proponentes que atenderem as exigências e comprovarem as 
seguintes condições nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021: 

10.1.1. Consideram-se válidas as Certidões Positivas com efeitos de Negativas. 

10.2- Dos Documentos de Habilitação 

10.2.1 - Habilitação jurídica: 

10.2.1.1- Registro comercial, no caso de Empresa Individual; 

10.2.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou aditivo consolidado em vigor, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado da data da assembleia que elegeu seus atuais administradores; 

10.2.1.3- Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 

10.2.1.4- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.2.1.5-Os documentos apresentados deverão estar acompanhados no mínimo do ato constitutivo e da 
ultima alteração contratual.  

          10.2.2 - Regularidade Fiscal: 

          10.2.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

10.2.2.2- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houve, relativo ao 
domicilio ou sede de licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
Certame. 

10.2.2.3- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

10.2.2.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  

10.2.2.5- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

a) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital  



 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.2.2.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 

10.2.2.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 10.2.3 - Qualificação Econômica Financeira 

10.2.3.1- Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
10.3 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 
 
10.4- Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
10.4.1- complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
10.4.2- atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
 
10.5- Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
classificação. 
10.5.1- Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observando o prazo do item 7.8.1. 
 
10.6.- Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
 
10.7- A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
10.8. Após ser declarada vencedora, a contratada deverá apresentar a PROPOSTA FINAL 
READEQUADA juntamente com planilha com composição de custos, em até 24 horas, sob pena 
de desclassificação, condicionada a assinatura do contrato. 
 
11. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 
11.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 
contrato, ou outro instrumento equivalente.  



 

11.1.1. Como condição para assinatura do contrato, o vencedor do certame deverá protocolar no Setor 
de Educação,  a documentação do condutor descrita no tópico 6 do Termo de Referência Anexo I do 
edital, e apresentar no setor de Licitação, como condição para assinatura do contrato, documento que 
conste certificação que apresentou a documentação solicitada. 

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 

11.4. O prazo do item 11.2.  poderá ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

11.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

  

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 3 
(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

12.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial do 
Município e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

12.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

12.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

  

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 
13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto 
não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 



 

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 

13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
13.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

13.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 
13.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

13.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

  

14. DOS RECURSOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

14.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados através do email: licitação@itapagipe.mg.gov.br ou 
protocolados no setor de Licitação. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 



 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

  

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

15.1.5. fraudar a licitação; 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
15.2.1. advertência; 

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 



 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 
15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 153.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 
e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 
à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 



 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

15.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no SICAF. 

15.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

  

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

16.2.1. Se feita por licitante, à impugnação poderá ser protocolizada até 02 (dois) dias úteis, antes da 
data de abertura dos envelopes de habilitação;  

16.3. As impugnações deverão ser formalizadas por escrito, ao pregoeiro e protocoladas na Prefeitura 
Municipal de Itapagipe;  

16.3.1. Serão aceitas impugnações enviadas por e-mail (licitacao@itapagipe.mg.gov.br); 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
Qualquer cidadão poderá apresentar impugnação junto a Prefeitura Municipal de Itapagipe dos termos 
do edital, quanto a possíveis falhas ou irregularidades, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para a entrega das propostas. 

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo condutor do processo, nos autos do processo de licitação. 

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
17. DAS COMUNICAÇÕES OFICIAIS 
17.1. A Contratada deve fornecer um endereço de e-mail válido para as comunicações oficiais com a 
administração. 

17.2. A Contratada concorda que todas as mensagens enviadas pela Administração para o endereço de 
e-mail fornecido serão consideradas como lidas após 24h do envio, independentemente de confirmação 
de recebimento. 

17.3. A Contratada é responsável por garantir que o endereço de e-mail fornecido esteja sempre 
atualizado e ativo. 

17.4. A administração pública não será responsável por quaisquer problemas decorrentes do uso de um 
endereço de e-mail inválido ou desatualizado pela Contratada. 

17.5. As notas fiscais emitidas pela Contratada, referentes ao objeto do presente contrato, deverão ser 
encaminhadas ao e-mail: pmicontabilidade@itapagipe.mg.gov.br . 



 

18. DA INDICAÇÃO DE PREPOSTO

18.1  Obrigação de Indicação: O licitante vencedor, na qualidade de contratado, deverá indicar um 
preposto para representá-lo durante a execução do contrato. Esta indicação deve ser formalizada por 
meio de uma carta de preposto, devidamente assinada pelo representante legal da empresa contratada, 
e apresentada à Administração antes do início da execução do contrato. 
18.2. Aceitação do Preposto pela Administração: O preposto indicado deve ser aceito pela 
Administração, conforme critérios estabelecidos neste Edital e em consonância com o artigo 118 da 
Lei 14.133/2021. A Administração reserva-se o direito de solicitar a substituição do preposto a 
qualquer momento, caso julgue que sua atuação não está adequada às necessidades e exigências para a 
boa execução do contrato. 
18.3. Funções do Preposto: O preposto deverá estar disponível no local da obra ou do serviço 
durante todo o período de execução contratual, com a responsabilidade de representar o contratado em 
todas as instâncias necessárias, respondendo diretamente à Administração por todas as questões 
relativas à execução do contrato. 
18.4. Documentação Necessária: A carta de preposto deve conter a qualificação completa do 
indicado, os poderes conferidos para agir em nome do contratado e a aceitação formal desses poderes 
pelo preposto. A carta deve estar acompanhada de cópia de documento de identidade oficial com foto 
do preposto. 
18.5. Penalidades: A falta de designação de um preposto, a ausência de entrega da carta de 
preposto ou a indicação de um preposto não aceito pela Administração, conforme estabelecido neste 
Edital, poderá acarretar a aplicação de penalidades ao contratado, nos termos do contrato e da 
legislação vigente. 
18.6. Ausência de preposto: Na ausência de pessoal disponível para atuar como preposto, o 
proprietário da empresa contratada deverá apresentar uma declaração, devidamente assinada, na qual 
se compromete a cumprir as responsabilidades de preposto conforme exigências deste Edital e da 
legislação aplicável. Esta declaração deve ser entregue à Administração antes do início da execução do 
contrato. 
                     

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 



 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, e endereço 
eletrônico www.itapagipe.mg.gov.br. 

19.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
19.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

19.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

19.11.3. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços 

19.11.4. ANEXO IV  Modelo de Proposta de Preços 

19.11.5. ANEXO V  Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação; 

19.11.6. ANEXO  VI  Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

19.11.7. ANEXO VII  Modelo de Carta de Indicação de Preposto. 

  

20. FORO 
20.1. Para dirimir as questões oriundas desta licitação e do futuro contrato será competente o Foro da 
Comarca de Itapagipe - MG. 

Itapagipe , 15 de janeiro de 2025. 

 

 
Lenira Carneiro da Silva Assunção 

Secretária Municipal de Educação 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 



 

ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL 01/2025  

(RP 01/2025) 

PROCESSO 15203 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
1. MODALIDADE 
1.1. A presente licitação será realizada por meio de Pregão Presencial. 
 
2. OBJETO  
2.1. Contratação de serviços de transporte escolar rural, de alunos da rede pública de ensino do 
município de Itapagipe. 
 
2.2. O objeto desta contratação será caracterizado como comum, por possuir padrões de desempenho e 
qualidade objetivamente definidos no edital. 

2.3. A vigência do contrato será de 4 (quatro) anos, iniciando-se a partir de sua assinatura, podendo ser 
resolvido a qualquer momento, em razão do descumprimento de qualquer uma das cláusulas mediante 
termo de distrato ou, ainda, diante das necessidades da CONTRATANTE, resolvido pelo fornecimento 
total do objeto contratado, podendo ser prorrogado dentro dos permissivos legais. 

 

3.ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

 
Sequência 
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1.  Água Amarela, Ribeirão do Meio/Vila Coqueiros 144 28.800 10 R$ 4,21 R$ 
121.248,00 

2.  Aroeira, Vertente dos Carneiros/Itapagipe 148 29.600 12 R$ 4,21 R$ 
124.616,00 

3.  Barbosa, Ribeirão do Meio/Itapagipe 162 32.400 09 R$ 4,21 R$ 
136.404,00 

4.  Bom Jardim, Córrego Fundo/Itapagipe 90 18.000 08 R$ 4,21 R$ 
75.780,00 

5.  BR 364, Perneiras/Itapagipe 194 38.800 11 R$ 4,21 R$ 
163.348,00 

6.  BR 364, Talhados/Itapagipe 146 29.200 12 R$ 4,21 R$ 
122.932,00 

7.  Cabeceira do Ribeirão do Boi/Itapagipe 190 38.000 09 R$ 4,21 R$ 
159.980,00 

8.  Cachoeira/Itapagipe 84 16.800 07 R$ 4,21 R$ 
70.728,00 

9.  Campo Alegre, Cachoeirão/Itapagipe 178 35.600 12 R$ 4,21 R$ 
149.876,00 

10.  Campo Alegre, Córrego da Égua/Itapagipe 190 38.000 10 R$ 4,21 R$ 
159.980,00 

11.  Cascavel, Buriti/Itapagipe  CONTRATURNO-
02 DIAS POR SEMANA (a linha transporta 

96 14.400 16 R$ 4,21 R$ 
60.624,00 



 

alunos para a escola no turno matutino, às quintas 
e sextas feiras, e o retorno é realizado na linha 
normal) 

12.  Cascavel, Buriti/Itapagipe 196 39.200 11 R$ 4,21 R$ 
165.032,00 

13.  Comunidade Serra da Moeda/Itapagipe 160 32.000 15 R$ 4,21 R$ 
134.720,00 

14.  Comunidade Serra da Moeda/Itapagipe  
CONTRATURNO-01 DIA POR SEMANA (a 
linha transporta alunos para a escola no turno 
matutino, às quintas feiras, e o retorno é realizado 
na linha normal) 

130 4.810 11 R$ 4,21 R$ 
20.250,00 

15.  Douradinho, Vertente da Moeda/Itapagipe 148 29.600 10 R$ 4,21 R$ 
124.616,00 

16.  Duas Pontes, Perneiras/Serra da Moeda 130 26.000 09 R$ 4,21 R$ 
109.460,00 

17.  Fortaleza/Serra da Moeda 130 26.000 09 R$ 4,21 R$ 
109.460,00 

18.  Granja/Itapagipe 146 29.200 10 R$ 4,21 R$ 
122.932,00 

19.  Lageado do Rio Verde/Serra da Moeda 140 28.000 10 R$ 4,21 R$ 
117.880,00 

20.  Moeda dos Carneiros/Itapagipe 166 33.200 11 R$ 4,21 R$ 
139.772,00 

21.  Moeda/Serra da Moeda 70 14.000 06 R$ 4,21 R$ 
58.940,00 

22.  Moeda, Cedro Grande/Itapagipe 90 18.000 08 R$ 4,21 R$ 
75.780,00 

23.  Perneiras, Cachoeira/Itapagipe 142 28.400 09 R$ 4,21 R$ 
119.564,00 

24.  Piancó, Cachoeira/Itapagipe 140 28.000 10 R$ 4,21 R$ 
117.880,00 

25.  Ribeirão do Boi/Itapagipe 164 32.800 11 R$ 4,21 R$ 
138.088,00 

26.  Rio Verde, Sertãozinho/Vila Coqueiros 128 25.600 08 R$ 4,21 R$ 
107.776,00 

27.  Sertãozinho, Vila Coqueiros/Itapagipe 146 29.200 16 R$ 4,21 R$ 
122.932,00 
 

28.  Talhados, Três Barras/Itapagipe 128 25.600 09 R$ 4,21 R$ 
107.776,00 

29.  Três Barras, Bom Jardim/Itapagipe 120 24.000 10 R$ 4,21 R$ 
101.040,00 

TOTAL R$ 3.339.414,10 

Observações:  
 

a)VALOR MÁXIMO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 4,21 (QUATRO  REAIS E 
VINTE E UM CENTAVOS) POR KM. 
 

b) O VEÍCULO DESTINADO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DEVERÁ ATENDER 
A DEMANDA DO TRAJETO, COM ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2010, 
DEVENDO ATENDER EVENTUAIS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO. 

 

*a quantidade de alunos acima é estimada devendo o interessado estar ciente que poderá 

sofrer alterações durante o ano. 



 

4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O acesso à Educação é um direito essencial e a descontinuidade na prestação do serviço de 
Transporte Escolar pode resultar em graves prejuízos aos estudantes, sendo dever do município de 
Itapagipe/MG sua efetivação como garantia de acesso ao ensino básico. Esta Secretaria, seguindo a 
prática administrativa que obteve, notadamente, melhores preços nos últimos exercícios, e visando 
ainda pela maior rapidez em sua execução, observando o cumprimento dos comandos legais que 
objetivam a garantia do efetivo acesso ao ensino básico, opta por realizar a modalidade no seu formato 
presencial. Ademais, insta salientar que optou pela realização do pregão nesta forma dado ao fato do 
objeto em questão possibilitar a significativa quantidade de possíveis participantes que dispõem de 
pouco aparato tecnológico para participação por meio eletrônico, sem, no entanto, prejudicar a 
competitividade de uma pluralidade de prestadores de serviços no certame. A presente proposição de 
contratação tomou como base o princípio da teoria de livre mercado, no qual os fornecedores 
concorrem na busca de oferecer o menor preço, sem com isso, comprometer a qualidade, a 
confiabilidade, a continuidade de serviço. Tal princípio trará benefícios e economia substanciais ao 
serviço público, cujas políticas e diretrizes devem estar orientadas para garantir e maximizar a 
qualidade e a quantidade da prestação de seus serviços à população, ao menor preço possível. 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
5.1. A execução do serviço de Transporte Escolar será realizada mediante a prestação de serviços, em 
veículos em bom estado de conservação, de ano não inferior a 2010, incluindo abastecimento, 
manutenção preventiva, corretiva e vistorias, além de motorista e outros; 
 

5.2.O início do serviço deverá ocorrer na data definida pela Secretaria Municipal de Educação; 
 

5.3.A assinatura do contrato será realizada antes do início das atividades escolares. A contratação 
atenderá anualmente ao calendário escolar de 200 (duzentos) dias letivos. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
6.1. Os serviços objeto desta contratação poderão ser executados até o dia 31/12/2028 e são 
caracterizados como comuns uma vez que podem ser facilmente definidos no edital por meio de 
especificações objetivas e características usuais de mercado; 
6.2.Os veículos especialmente destinados à condução coletiva, somente poderão circular nas vias, com 
autorização emitida pelo órgão ou entidade de trânsito dos Estados e do Distrito Federal  vide Art. 
136 complementado pelos Artigos 137 e 138 do Código de Trânsito Brasileiro; 
6.3. Todos os veículos, não deverão ser inferiores ao ano de 2010, do tipo rodoviário/escolar, com 
motoristas capacitados que atendam às condições de habilitação e qualificação constantes de normas e 
regulamentos nacional, estadual e municipal durante todo período contratual; 
6.4.Na prestação do serviço manter o veículo necessário para atendimento da demanda, conforme 
especificado atendendo todas as rotas e respeitando a carga horária de trabalho.  

estudantes até o destino final sem interrupção voluntária da viagem; tratar com urbanidade os 
estudantes e o público e possuir certificado de conclusão do Curso de Formação de Condutores, ou 
respectiva renovação a cada cinco anos, conforme previsto em lei.  
6.6.Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV, em nome do licitante ou o CRLV 
mais contrato de arrendamento mercantil, recibo assinado ou ainda outro documento idôneo que 
comprove a sua posse; 



 

6.7. Comprovante de residência, CPF, RG e CNH - Categoria "D" ou "E", bem como o Certificado de 
Curso de Transporte de Escolar do Condutor; 
6.8. Certidão negativa do registro de distribuição criminal em nome do Condutor; 
Apresentar Laudo de Vistoria dos veículos utilizados na prestação dos serviços objeto do presente 
contrato, realizado por empresa credenciada no INMETRO, durante os anos letivos contratados, com 
exceção da primeira vistoria que deverá ser apresentada quando da assinatura do presente instrumento, 
e, por motivo plenamente justificado esse prazo poderá ser prorrogado, não podendo ultrapassar 30 
(trinta) dias da assinatura do contrato. 
6.9. O transporte deverá programar cronograma de horário para que os alunos/passageiros cheguem ao 
destino com no mínimo 10 minutos de antecedência do início das aulas.  
6.10. O veículo a ser utilizado no transporte dos alunos deverá possuir todos os equipamentos de 
segurança exigidos pela legislação e normatização que regem o assunto, sendo eles: registro como 
veículo de passageiros, inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de 
segurança, pintura e/ou adesivação de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de 
largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico 
ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores 
aqui indicadas devem ser invertidas, equipamento registrador. 

7. FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1. Prazo para início da execução:  

7.1.1. Após declarado vencedor, o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, terá no 
máximo 3 dias para regularizara documentação do condutor e do motorista, e, posteriormente assinar o 
contrato. 

7.2. Cronograma da execução: 

7.2.1. O cronograma de execução é definido pela Secretaria de Estado da Educação, de acordo com a 
Resolução SEE nº 5086 de 30 de outubro de 2024, tendo como início do ano letivo o dia 10 de 
fevereiro de 2025 e término dia 17 de dezembro de 2025; conforme calendário: 

https://www.educacao.mg.gov.br/wp-content/uploads/2024/10/Calendario-Escolar-2025-para-
impressao.pdf 

7.3. Localidade da execução:  

7.3.1. Os serviços serão executados no  deslocamento dos alunos das Unidades de Ensino tanto no 
perímetro urbano como rural, até a residência dos mesmos, no perímetro rural do Município de 
Itapagipe/MG. 

7.3. Horários de funcionamento do contratante: 
 

SEQUENCIA PERCURSO Ponto inicial Horário ida / 
chegada  

Horário 
volta/retorno 

01 AGUA AMARELA,RIB MEIO/VILA 
COQ  

VILA   
COQUEIROS 

10:30  12:00 h 16:00  18:00  

02 AROEIRA,VERT DOS 
CARNEIROS/ITAPAGIPE 

TREVO 10:30  12:30 h 16:30 - 19:00 

03 BARBOSA,RIB. MEIO/ITAPAGIPE TREVO 10:00  12:30 h 16:30 - 19:30 



 

04 BOM JARDIM,CORREGO 
FUNDO/ITAPAGIPE 

TREVO 11:00  12:00 h 16:30 - 18:30 

05 BR 364,PERNEIRAS/ITAPAGIPE  TREVO 09:30  12:30 h 16:30 - 20:00 
06 BR 364,TALHADOS/SERRA DA 

MOEDA  
SERRA 10:30  12:30 h 16:30 - 19:00 

07 CABEÇEIRA RIB BOI/ITAPAGIPE  TREVO 10:00  12:30 h 16:30 - 19:30 
08 CACHOEIRA/ITAPAGIPE  TREVO 11:00  12:30 h 16:30 - 18:30 
09 CAMPO ALEGRE, 

CACHOEIRAO/ITAPAGIPE  
TREVO 10:00  12:30 h 16:30 - 19:30 

10 CAMPO ALEGRE, CORREG DA 
EGUA/ITAPAGIPE 

TREVO 10:00  12:30 h 16:30 - 19:30 

11 CASCAVEL, BURITI/ITAPAGIPE  
CONTRATURNO  

TREVO 04:00  06:50 h - 

12 CASCAVEL, BURITI/ITAPAGIPE VILA 
COQUEIROS 

10:00  12:30 h 16:30 - 19:30 

13 COMU.SERRA DA 
MOEDA/ITAPAGIPE  

TREVO 10:00  12:30 h 16:30 - 19:30 

14 COMUM.SERRA DA MOEDA/ITAP 
 CONTRAT  

TREVO 05:00  06:50 h - 

15 DORADINHO,VERT DA 
MOEDA/ITAPAGIPE 

TREVO 10:30  12:30 h 16:30 - 19:00 

16 DUAS 
PONTES,PERNEIRAS/SERRA DA 
MOEDA 

SERRA 10:30  12:30 h 16:30 - 19:00 

17 FORTALEZA/SERRA DA MOEDA  SERRA 10:00  12:30 h 16:30 - 19:30 
18 GRANJA/ITAPAGIPE  TREVO 10:30  12:30 h 16:30 - 19:00 
19 LAG.RIO VERDE/SERRA DA 

MOEDA  
SERRA 10:00  12:00 h 16:30 - 19:30 

20 MOEDA DOS 
CARNEIROS/ITAPAGIPE  

TREVO 10:00  12:30 h 16:30 - 19:30 

21 MOEDA / SERRA DA MOEDA  SERRA 11:00  12:30 h 16:30 - 18:00 
22 MOEDA, CEDRO 

GRANDE/ITAPAGIPE  
TREVO 11:00  12:30 h 16:30 - 18:30 

23 PERNEIRAS, 
CACHOEIRA/ITAPAGIPE  

TREVO 10:00  12:30 h 16:30 - 19:30 

24 PIANCÓ,CACHOEIRA/ITAPAGIPE  TREVO 10:30  12:30 h 16:30 - 19:00 
25 RIBEIRAO BOI/ITAPAGIPE  TREVO 10:00  12:30 h 16:30 - 19:30 
26 RIO VERDE, SERTAOZINHO/VILA 

COQ  
VILA 
COQUEIROS 

10:30  12:00 h 16:00 - 19:00 

27 SERTAOZINHO, VILA 
COQ/ITAPAGIPE   

VILA 
COQUEIROS 

10:00  12:30 h 16:30 - 19:30 

28 TALHADOS, TRES 
BARRAS/ITAPAGIPE  

TREVO 10:30  12:30 h 16:30 - 19:00 

29 TRES BARRAS ,BOM 
JARDIM/ITAPAGIPE  

TREVO 10:30  12:30 h 16:30 - 19:00 

 

O calculo foi realizado através de medição prévia realizada por veículo da Secretaria de Educação, 
sendo o horário de ida/volta estimado. 
Devendo o contratado obedecer os horários de entrada nas escolas, sendo: 
Turno matutino: horário de entrada do aluno: 07 horas, 
Turno vespertino: horário de entrada do aluno: 12:30 horas. 
O transporte deverá chegar aos locais com antecedência de média de 15 minutos, não devendo 
anteceder mais de 30 minutos. 

 
 

8.GESTÃO DO CONTRATO  



 

8.1. A Administração designará em meios formais o responsável pela fiscalização, que verificará a 
prestação de serviço conforme solicitado neste Termo de Referência e um gestor que ficará responsável 
por gerir e coordenar o processo da fiscalização e execução. A gestão ficará a cargo da Sra. Lenira 
Carneiro da Silva Assunção e a fiscalização será realizada por Antonides Cordeiro da Silva. 

9. SUBCONTRATAÇÃO  

9.1.  É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto deste Termo de 
Referência. 

 
10. MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
10.1. O Pagamento será efetuado mensalmente até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês 
subsequente da prestação de serviços, por meio de depósito bancário em conta de titularidade da 
empresa contratada, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a 
apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Itapagipe/MG, mediante depósito bancário em nome da proponente. Caso a Nota Fiscal/Fatura seja 
devolvida pela Prefeitura, por estar inexata, será contado novo prazo para o pagamento a partir da data 
de sua reapresentação. 

 
11.  FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de licitação: modalidade: PREGÃO na 
forma PRESENCIAL; menor preço por item, conforme disposto na lei 14.133/2021. 

no artigo 78, IV da lei 14.133/2021, a utilização do sistema de registro de preços para a presente 
contratação, se justifica, pois trata-se de Atendimento de demandas contínuas e variáveis. O sistema de 
registro de preços permite que o município adquira os itens de forma escalonada, conforme a 
necessidade, já que o transporte escolar, não tem demanda fixa devido a oscilações e mudanças dos 
pais de alunos de uma fazenda para outra. 

11.3. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira são as 
usuais para a generalidade dos objetos. Sendo: 
 
a - Dos Documentos de Habilitação: 
 

a.1 - Habilitação jurídica: 
a.1.1- Registro comercial, no caso de Empresa Individual; 
a.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou aditivo consolidado em vigor, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado da data da assembleia que elegeu seus atuais administradores; 
a.1.3- Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva acompanhada do contrato social; 
a.1.4- Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 
a.1.5- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
a.1.6-Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 



 

a.2 - Regularidade Fiscal:
          a.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 
a.2.2- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede de licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
Certame. 
a.2.3- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
a.2.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  
a.2.5- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
obs) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
a.2.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 
a.2.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
 a.3 - Qualificação Econômica Financeira 
a.3.1- Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
b) Documentação do condutor (apenas para o licitante pré classificado em 1º lugar): 
 a licitante vencedora e habilitada deverá apresentar junto à Secretaria Municipal de Educação, 
documentação específica do condutor sob pena de desclassificação. 
b.1. - Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV, em nome do licitante ou o CRLV 
mais contrato de arrendamento mercantil, recibo assinado ou ainda outro documento idôneo que 
comprove a sua posse; 
b.2. Comprovante de residência, CPF, RG e CNH - Categoria "D" ou "E", bem como o Certificado de 
Curso de Transporte de Escolar do Condutor; 
b.3. Certidão negativa do registro de distribuição criminal em nome do Condutor; 
b.4.  Apresentar Laudo de Vistoria dos veículos utilizados na prestação dos serviços objeto do presente 
contrato, realizado por empresa credenciada no INMETRO, durante os anos letivos contratados, com 
exceção da primeira vistoria que deverá ser apresentada quando da assinatura do presente instrumento, 
e, por motivo plenamente justificado esse prazo poderá ser prorrogado, não podendo ultrapassar 30 
(trinta) dias da assinatura do contrato. 
 
11.4. Não ocorrendo qualquer atraso em função de procedimentos administrativos e/ou judiciais a 
licitante vencedora deverá apresentar os documentos acima especificados e, se comprometer a 
regularizar o Laudo de Vistoria e o  Curso de Transporte de Escolar do Condutor, num prazo 
máximo de 30 dias. 

 

12. ESTIMATIVA DO PREÇO  



 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.339.414,10 (Três milhões, trezentos e trinta e 
nove mil, quatrocentos e quatorze reais e dez centavos), conforme custos unitários descritos na tabela 
acima, realizada com base na ampla pesquisa de mercado (com a formação de cesta de preços e em 
observância da Instrução Normativa n.º 65/2021). 
 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1. Os créditos necessários à cobertura da Licitação estão contidos no orçamento do Município na 
rubrica: 020112-02-123610010-06-2.111-3390390000-285/1500/1001 
 
14. DEVERES DAS PARTES 
14.1. DO CONTRATADO: 

14.1.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda:  

14.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes à marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade;  

14.1.3 O objeto sempre que possível, deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  

14.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

14.1.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

14.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

14.1.7.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

14.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

14.1.9. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 

14.2 DO CONTRATANTE: 

14.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

14.2.2.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo;  



 

14.2.3.Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

14.2.4.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  

14.2.5.Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

14.2.6.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

14.3. SANÇÕES: 
14.3.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
14.3.2.Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item anterior as 
seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 
do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
14.3.2.2.A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 
previsto no item 12.3.2 do presente Edital. 
14.3.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 



 

14.3.2.4.A aplicação das sanções previstas no item 12.3.2 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.3.2.6.Para aplicação das sanções pr
licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
14.3.2.7.Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.3.2.8.Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
14.3.2.9. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14133 ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia. 
14.3.2.10.É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 
programa de integridade pelo responsável. 
 
15. REGIONALIZAÇÃO/TRATAMENTO DIFERENCIADO 
15.1.Para a presente contratação deverá ser observado a regulamentação prevista no Decreto Municipal 
nº 1510 de 15 de fevereiro de 2024, alterado pelo Decreto nº 1646, de 15 de janeiro de 2025,  onde o 
município  priorizará a contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas local 
ou regionalmente, até o raio de 100km, pagando até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido, de acordo com art. 48, § 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; inclusive dando 
exclusividade às empresas que se enquadrem como ME/EPP nos itens de contratação cujo valor 
seja  de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) em atendimento ao Artigo 48, inciso I da Lei 147/14. 
 
 A presente contratação deverá obedecer regulamentação acima citada, onde, poderão 
participar desse certame, empresa as quais estejam localizadas em um raio de 100 km da sede do 
Município de Itapagipe/MG, objetivando a promoção do Desenvolvimento Econômico e Social, no 
âmbito municipal e regional. 
 O tratamento diferenciado com foco na regionalização está respaldado no art. 26 da Lei nº 
14.133/2021, que prevê a possibilidade de estímulo ao desenvolvimento local e regional, desde que:  

Seja justificável com base em características econômicas, sociais ou ambientais específicas da 
região; 



 

Respeite os princípios da competitividade, isonomia e eficiência na contratação. 
 
a. Objetivo do Tratamento Regionalizado 
O objetivo da adoção do critério de regionalização nesta licitação é promover o desenvolvimento 
econômico e social da região abrangida pela execução do contrato. Especificamente, busca-se: 
Fomentar o mercado local: Estimular a participação de fornecedores locais ou regionais, promovendo 
a geração de empregos e renda na região. 
Reduzir custos logísticos: Ao contratar fornecedores da região, minimizam-se custos relacionados a 
transporte, armazenamento ou deslocamento, trazendo maior economicidade ao processo. 
Atender peculiaridades regionais: Considerar as especificidades da localidade para garantir que o 
fornecimento ou a execução do contrato seja adequado à realidade local. 
 
b. Contexto Regional 
Características Socioeconômicas: 
A região abrange pequenos e médios empreendedores que enfrentam dificuldades em competir com 
fornecedores de outras localidades devido a custos logísticos e estrutura limitada. 
Impactos no Desenvolvimento Local: 
A contratação de empresas locais contribui diretamente para: 

Geração de emprego e renda; 

Fortalecimento da economia local; 

Redução de desigualdades regionais. 

Benefícios Ambientais: 
 
A redução de deslocamentos entre regiões diferentes contribui para a diminuição de emissões de gases 
de efeito estufa, em alinhamento com as diretrizes de sustentabilidade previstas no art. 6º, inciso XII, 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
c. Viabilidade Técnica e Econômica 
A aplicação do tratamento diferenciado com base na regionalização foi analisada considerando: 

Mercado local competitivo: 

Levantamentos preliminares indicam que há um número suficiente de fornecedores habilitados 
na região para garantir a competitividade do processo licitatório. 

Custos menores para o órgão público: 

A contratação regionalizada reduzirá gastos relacionados a frete, transporte e possíveis atrasos 
decorrentes de entregas feitas por fornecedores de localidades distantes. 

Capacidade de atendimento: 

Empresas locais possuem experiência e condições técnicas para atender à demanda do contrato 
dentro dos padrões de qualidade exigidos. 
 
d. Análise de Alternativas 
 
Foram analisados cenários alternativos antes da adoção do critério de regionalização: 



 

 
A opção pela regionalização é a mais vantajosa sob os aspectos técnico, econômico e 

social, respeitando os princípios legais, sendo que a base normativa para a definição do critério de 
regionalização segue os parâmetros do decreto municipal n°1510/2024, alterado pelo decreto nº 1646, 
do Município de Itapagipe, sendo definição de 100km de raio de distância do Município, e também 
está em acordo com a Consulta nº 932701 do TCE-MG. 

 
 Opta-se pela utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP), nos termos do Art. 82 da 
Lei nº 14.133/2021, por se tratar de serviços de natureza comum, padronizados e de necessidade 
recorrente. O SRP permite aquisições de forma mais eficiente, ajustando-se às variações de demanda e 
otimizando recursos públicos, conforme identificado no estudo de mercado. 
 
16. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
16.1 Não se aplica para o presente objeto. 
 
17. DAS MODIFICAÇÕES, ADITAMENTOS E REAJUSTES 
17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data limite para a apresentação das propostas. 
17.2. Qualquer modificação de forma, qualidade ou quantidade (redução ou acréscimo), bem como 
prorrogação de prazo (Art. 107, da Lei 14.133/21), poderá ser determinada pelo CONTRATANTE 
através de aditamento ou apostilamento, conforme o caso, atendidas as disposições previstas na Lei 
nº. 14.133/21. 
17.3. Poderá haver reajuste na forma prevista no art. 25, § 7º. da Lei nº. 14.133/21, limitado até o 
máximo do acumulado do INPC do ano imediatamente anterior, se for o caso. 
17.4. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da contratada, a 
Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, 
mediante as devidas justificativas constantes nos Art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer 
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
17.5. De acordo com o disposto no inciso XI do art. 92 da Lei no 14.133/2021, o prazo para resposta 
ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de 20 
(vinte) dias. 
 
18.DA RESCISÃO 
18.1. O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por parte 
do CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos 
elencados Art. 137, I a IX da Lei nº. 14.133/21. 



 

18.2. Não haverá vínculo empregatício entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, em virtude 
do contrato. 
 
19.   DISPOSIÇÕES FINAIS  
19.1. Conforme disposto no Decreto Municipal 1251/2022, não será admitida a cotação de 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital sob pena de desclassificação. O edital deverá 
informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da ata de registro de preços, com 
vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração  da sua proposta, sem que isso 
represente ou assegure ao fornecedor o direito subjetivo à contratação. Para a presente contratação, as 
quantidades máximas e mínimas, ficarão assim estabelecidas: 

TOTAL PERCURSO KM/MINIMO KM/MAXIMO 
01 AGUA AMARELA,RIB MEIO/VILA COQ  26400 28800 
02 AROEIRA,VERT DOS CARNEIROS/ITAPAGIPE 26000 29600 
03 BARBOSA,RIB. MEIO/ITAPAGIPE 30000 32400 
04 BOM JARDIM,CORREGO FUNDO/ITAPAGIPE 16000 18000 
05 BR 364,PERNEIRAS/ITAPAGIPE  35200 38800 
06 BR 364,TALHADOS/SERRA DA MOEDA  27200 29200 
07 CABEÇEIRA RIB BOI/ITAPAGIPE  32000 38000 
08 CACHOEIRA/ITAPAGIPE  16000 16800 
09 CAMPO ALEGRE,CACHOEIRAO/ITAPAGIPE  33200 35600 
10 CAMPO ALEGRE,CORREG DA EGUA/ITAPAGIPE 32800 38000 
11 CASCAVEL,BURITI/ITAPAGIPE  CONTRAT  13800 14400 
12 CASCAVEL,BURITI/ITAPAGIPE 33600 39200 
13 COMU.SERRA DA MOEDA/ITAPAGIPE  28000 32000 
14 COMUM.SERRA DA MOEDA/ITAP  CONTRAT  4000 4800 
15 DORADINHO,VERT DA MOEDA/ITAPAGIPE 26000 29600 
16 DUAS PONTES,PERNEIRAS/SERRA DA MOEDA 22400 26000 
17 FORTALEZA/SERRA DA MOEDA  22000 26000 
18 GRANJA/ITAPAGIPE  26000 29200 
19 LAG.RIO VERDE/SERRA DA MOEDA  25600 28000 
20 MOEDA DOS CARNEIROS/ITAPAGIPE  28000 33200 
21 MOEDA / SERRA DA MOEDA = 14000 13200 14000 
22 MOEDA, CEDRO GRANDE/ITAPAGIPE  16000 18000 
23 PERNEIRAS, CACHOEIRA/ITAPAGIPE  25200 28400 
24 PIANCÓ,CACHOEIRA/ITAPAGIPE  24800 28000 
25 RIBEIRAO BOI/ITAPAGIPE  28400 32800 
26 RIO VERDE, SERTAOZINHO/VILA COQ  24000 25600 
27 SERTAOZINHO, VILA COQ/ITAPAGIPE   26400 29200 
28 TALHADOS, TRES BARRAS/ITAPAGIPE  20000 25600 
29 TRES BARRAS ,BOM JARDIM/ITAPAGIPE  22000 24000 

 
19.2. Na contagem dos prazos referentes à execução do instrumento contratual, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. 
19.3. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na 
entidade responsável pela contratação. 
19.4. A Contratada deve fornecer um endereço de e-mail válido para as comunicações oficiais com a 
administração. 
19.5. A Contratada concorda que todas as mensagens enviadas pela Administração para o endereço de 
e-mail fornecido serão consideradas como lidas após 24h do envio, independentemente de confirmação 
de recebimento. 
19.6. A Contratada é responsável por garantir que o endereço de e-mail fornecido esteja sempre 
atualizado e ativo. 



 

19.7. A administração pública não será responsável por quaisquer problemas decorrentes do uso de um 
endereço de e-mail inválido ou desatualizado pela contratada. 
19.8. As notas fiscais emitidas pela Contratada, referentes ao objeto do presente contrato, deverão ser 
encaminhadas ao e-mail: pmicontabilidade@itapagipe.mg.gov.br . 

 

Itapagipe/MG, 15 de janeiro de 2025. 

 
Elaborado por: _____________________________________ 

                     Secretaria Municipal de Educação 
 
 

Aprovo: ___________________________________ 
Ricardo Garcia da Silva 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO II
 

MINUTA DE CONTRATO Nº. .../2025. 
 

Pregão Presencial nº. 01/2025 - RP 01/2025 
 

Processo nº. 15203 
 

Contrato, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
ITAPAGIPE-MG, e de outro lado, ..............., na forma 
abaixo: 

 
O MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº. 
21.226.840/0001-47, com sede administrativa na Rua 08, nº. 1000, Centro, CEP: 38.240-000, cidade 
de Itapagipe/MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal RICARDO GARCIA DA 
SILVA, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado _______________, inscrito (a) no 
CNPJ/MF sob o nº _________, com sede __________, na cidade de ______________, Estado de 
________, neste ato representada pelo Sr. (a) _____________, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A) resolvem, pelas cláusulas e condições que se seguem e tendo em vista o que 
consta no Processo nº 15203 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Presencial. 01/2025,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1 Contratação de serviços de transporte escolar rural de alunos da rede pública de ensino do 
município de Itapagipe. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

 
LINHA TRAJETO UNIDADE  QUANTIDADE VALOR 

UNIT 
VALOR TOTAL 

  KM  R$... R$... 

 
1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) O Termo de Referência; 
b) O Edital da Licitação; 
c) A Proposta do contratado; 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1- O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) anos, contados da sua assinatura, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado dentro dos permissivos legais. 

2.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4- O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 



 

CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 
3.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega,  observação e recebimento do objeto constam neste instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA  SUBCONTRATAÇÃO 
4.1- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1- O valor total da contratação é de R$ ......................... (.................................). 

5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1- O pagamento será efetuado mensalmente até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês 
subseqüente da prestação de serviços, por meio de depósito bancário em conta de titularidade da 
empresa contratada, banco ..................., agência .............., conta.................... 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
 
7.2 - Poderá haver reajuste na forma prevista no art. 25, § 7º. da Lei nº. 14.133/21, limitado até o máximo 
do acumulado do INPC do ano imediatamente anterior, se for o caso. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.4- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.5- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
8.6- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.7- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8- Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10- A Administração terá o prazo de 01 (um) mês a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  



 

8.11- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
8.12- Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais  
8.13- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3- Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.4- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
9.5-Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.7- O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS  CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT;  
9.8- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10- Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.11- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.13- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 



 

9.14- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.15- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.16- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
9.17- Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
9.18- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
9.19- Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do presente instrumento de contrato e Termo de 
Referência. 
9.20- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1- Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
11.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2- Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
11.2.1- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2- Impedimento de licitar e contratar

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas al
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4- Multa: 



 

a) moratória de 01% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

a1) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 

11.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.1- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.3.4- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.6- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8- O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 



 

11.9- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10- Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1- O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.3-O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3- Indenizações e multas. 
12.3.4- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
020112-02-123610010-06-2.111-3390390000-285/1500/1001 
 
13.2- A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1- Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990  Código de Defesa do Consumidor  e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  ALTERAÇÕES 
15.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2- O contratado é obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 



 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO
16.1- Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012. 
 
CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA: - DA INDICAÇÃO DE PREPOSTO 
17.1.Obrigação de Indicação: O licitante vencedor, na qualidade de contratado, deverá indicar um 
preposto para representá-lo durante a execução do contrato. Esta indicação deve ser formalizada por 
meio de uma carta de preposto, devidamente assinada pelo representante legal da empresa contratada, 
e apresentada à Administração antes do início da execução do contrato. 
17.2.Aceitação do Preposto pela Administração: O preposto indicado deve ser aceito pela 
Administração, conforme critérios estabelecidos neste Edital e em consonância com o artigo 118 da 
Lei 14.133/2021. A Administração reserva-se o direito de solicitar a substituição do preposto a 
qualquer momento, caso julgue que sua atuação não está adequada às necessidades e exigências para a 
boa execução do contrato. 
17.3.Funções do Preposto: O preposto deverá estar disponível no local da obra ou do serviço durante 
todo o período de execução contratual, com a responsabilidade de representar o contratado em todas as 
instâncias necessárias, respondendo diretamente à Administração por todas as questões relativas à 
execução do contrato. 
17.4.Documentação Necessária: A carta de preposto deve conter a qualificação completa do indicado, 
os poderes conferidos para agir em nome do contratado e a aceitação formal desses poderes pelo 
preposto. A carta deve estar acompanhada de cópia de documento de identidade oficial com foto do 
preposto. 
17.5.Penalidades: A falta de designação de um preposto, a ausência de entrega da carta de preposto ou 
a indicação de um preposto não aceito pela Administração, conforme estabelecido neste Edital, poderá 
acarretar a aplicação de penalidades ao contratado, nos termos do contrato e da legislação vigente. 
17.6.Ausência de preposto: Na ausência de pessoal disponível para atuar como preposto, o proprietário 
da empresa contratada deverá apresentar uma declaração, devidamente assinada, na qual se 
compromete a cumprir as responsabilidades de preposto conforme exigências deste Edital e da 
legislação aplicável. Esta declaração deve ser entregue à Administração antes do início da execução do 
contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:-  DAS COMUNICAÇÕES OFICIAIS 
A Contratada deve fornecer um endereço de e-mail válido para as comunicações oficiais com a 
administração. 
A Contratada concorda que todas as mensagens enviadas pela Administração para o endereço de e-
mail fornecido serão consideradas como lidas após 24h do envio, independentemente de confirmação 
de recebimento. 
A Contratada é responsável por garantir que o endereço de e-mail fornecido esteja sempre atualizado e 
ativo. 
A administração pública não será responsável por quaisquer problemas decorrentes do uso de um 
endereço de e-mail inválido ou desatualizado pela contratada. 
As notas fiscais emitidas pela Contratada, referentes ao objeto do presente contrato, deverão ser 
encaminhadas ao e-mail: pmcontabilidade@itapagipe.mg.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA  FORO (art. 92, §1º) 
19.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapagipe/MG, para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do 
presente contrato. 



 

19.2 - Assim, ajustadas e contratadas as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor, para um só efeito conforme normas estabelecidas pela legislação vigente na presença de 02 
(duas) testemunhas que também o assinam. 

 

 Itapagipe/MG, _____ de ________ de 2025. 

 

 
__________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE 
CONTRATANTE 

 
____________________________________________ 

CONTRATADO (A) 
TESTEMUNHAS: 
 
1) ________________________              2) ________________________ 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. .../2025. 
 

Pregão Eletrônico nº. 01/2025  RP 01/2025 
 

Processo nº. 15203 
 

 

O MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº. 
21.226.840/0001-47, com sede administrativa na Rua 08, nº. 1000, Centro, CEP: 38.240-000, cidade 
de Itapagipe/MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal RICARDO GARCIA DA 
SILVA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 01/2025, processo administrativo n.º 15203, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de Serviços de 
Transporte Escolar Rural de alunos da Rede Pública de Ensino do Município De Itapagipe/MG, 
conforme especificado no termo de referência anexo ao edital do Pregão Presencial nº 01/2025 e nos 
termos das propostas dos licitantes vencedores, pelo período de 12 meses, com entrega parcelada 
conforme autorizações de fornecimento e cronograma de entrega fornecido pela Secretaria Municipal 
de Educação. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições 
definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do 
Processo de Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

SEQ. TRAJETO UNIDADE  QUANTIDADE VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

  KM  R$... R$... 

 

 



 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Itapagipe/MG. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à 
ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 



 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 
item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 



 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração,  observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital poderá: 

5.12.1. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 



 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,  
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 



 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 



 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 



 

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do presente edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Anexo 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especifica

ção 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia 

ou validade 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade  Quantidade  Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

        

 

 
 
 
 
 



 

ANEXO IV
 

MODELO DE PROPOSTA  
 

Pregão Presencial nº. 01/2025  RP 01/2025 
 

Processo nº. 15203 
 

Processo Licitatório nº 15203 
Pregão  Presencial nº 01/2025 
Objeto: Contratação de serviços de transporte escolar rural de alunos da Rede Pública de  
ensino do Município de Itapagipe, conforme Termo de Referência. 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAGIPE-MG 

 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
TELEFONE: 
E-MAIL:  
  
INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: 
Agência: 
 
REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 
E-mail 
Telefone: 
   
No uso das atribuições legais, encaminhamos a Proposta de Preços para fins de participação 
no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei. 

Obs: a ordem dos itens poderá ser diferente do Termo de Referência, devido a importação 
automática do sistema de gestão, devendo ser utilizada a sequencia abaixo para elaboração da 
Proposta. 

Seq. Qtde Tipo Descrição Valor unitário 
(KM) 

Valor 
total 

001 28800 km Trajeto Água Amarela, Ribeirão do 
Meio/Vila Coqueiros.   

R$ R$ 



 

002 29600 km Trajeto Aroeira, Vertente dos 
Carneiros/Itapagipe.  

R$ R$ 

003 32400 km Trajeto Barbosa, Ribeirão do 
Meio/Itapagipe.   

R$ R$ 

004 18000 km Trajeto Bom Jardim, Córrego 
Fundo/Itapagipe.   

R$ R$ 

005 38800 km Trajeto BR 364, Perneiras/Itapagipe.   R$ R$ 
006 29200 km Trajeto BR 364, Talhados/Itapagipe.   R$ R$ 
007 38000 km Trajeto Cabeceira do Ribeirão do 

Boi/Itapagipe.   
R$ R$ 

008 16800 km Trajeto Cachoeira/Itapagipe.   R$ R$ 
009 35600 km Trajeto Campo Alegre, 

Cachoeirão/Itapagipe.   
R$ R$ 

010 38000 km Trajeto Campo Alegre, Córrego da 
Égua/Itapagipe.   

R$ R$ 

011 14400 km Trajeto Cascavel, Buriti/Itapagipe  
CONTRATURNO-02 DIAS POR 
SEMANA (a linha transporta alunos para a 
escola no turno matutino, às quintas e 
sextas feiras, e o retorno é realizado na 
linha normal).   

R$ R$ 

012 39200 km Trajeto Cascavel, Buriti/Itapagipe.   R$ R$ 
013  4810 km Trajeto Comunidade Serra da 

Moeda/Itapagipe  CONTRATURNO-01 
DIA POR SEMANA (a linha transporta 
alunos para a escola no turno matutino, às 
quintas feiras, e o retorno é realizado na 
linha normal).   

R$ R$ 

014 32000 km Trajeto Comunidade Serra da 
Moeda/Itapagipe.   

R$ R$ 

015 29600 km Trajeto Douradinho, Vertente da 
Moeda/Itapagipe.   

R$ R$ 

016 26000 km Trajeto Duas Pontes, Perneiras/Serra da 
Moeda.   

R$ R$ 

017 26000 km Trajeto Fortaleza/Serra da Moeda.   R$ R$ 
018 29200 km Trajeto Granja/Itapagipe.   R$ R$ 
019 28000 km Trajeto Lageado do Rio Verde/Serra da 

Moeda.   
R$ R$ 

020 33200 km Trajeto Moeda dos Carneiros/Itapagipe.   R$ R$ 
021 18000 km Trajeto Moeda, Cedro Grande/Itapagipe.   R$ R$ 
022 14000 km Trajeto Moeda/Serra da Moeda.   R$ R$ 
023 28400 km Trajeto Perneiras, Cachoeira/Itapagipe.   R$ R$ 
024 28000 km Trajeto Piancó, Cachoeira/Itapagipe.   R$ R$ 
025 32800 km Trajeto Ribeirão do Boi/Itapagipe.   R$ R$ 
026 25600 km Trajeto Rio Verde, Sertãozinho/Vila 

Coqueiros.   
R$ R$ 

027 29200 km Trajeto Sertãozinho, Vila 
Coqueiros/Itapagipe.   

R$ R$ 

028 25600 km Trajeto Talhados, Três Barras/Itapagipe.   R$ R$ 
029 24000 km Trajeto Três Barras, Bom Jardim/Itapagipe.   R$ R$ 
 

         Preço global da proposta por extenso: __________ 



 

Validade da proposta: __________ (não inferior a 60 dias, contados da data da sua emissão  
informação obrigatória). 

Declaramos ainda, para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório 
Pregão Presencial nº 01/2025, instaurado pelo Município de Itapagipe/MG, que: 

 Assumimos a responsabilidade pela qualidade e segurança dos produtos cotados; 
 

 Os valores propostos, bem como aqueles que por ventura vierem a ser ofertados através de 
lances verbais, são apresentados com seu preço final, sem inclusão de qualquer encargo financeiro 
ou previsão inflacionária. Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como transporte ou frete, tributos de qualquer natureza e todas as despesas decorrentes, 
diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação. 
 

 Examinamos, criteriosamente, todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e 
obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; 
 

 Os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 
 

 A participação na presente licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão aos 
termos e condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da licitação, assumiremos integral 
responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as 
especificações propostas. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a  presente. 

 

 

Local e data 

__________________________________ 
Nome da Empresa (carimbo da empresa) 

Representante legal 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ANEXO V 

 
Pregão Presencial nº. 01/2025  RP 01/2025. 

 
Processo nº. 15203. 

 
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Itapagipe - MG 
 
 
Pregão Presencial nº. 1/2025 
 
 
 
 
 
A Signatária ..............., CNPJ nº. .............., neste ato representado pelo Sr. ........................., 
Cédula de Identidade nº. ......... CPF nº. ........... , residente e domiciliado na cidade de .................. 
Estado de ......................., em cumprimento à exigência contida na legislação vigente  e Pregão 
Presencial nº. 1/2025 declara, sob as penas da lei, que está ciente e cumpre plenamente os 
requisitos da habilitação e entrega os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço 
oferecidos, a par ainda da obrigação de declarar ocorrências posteriores.  
 
 
        Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

Local e Data 
 
 
 

Nome e Assinatura da Licitante (Signatária) 
Representante Legal 

 
 

 
 

 



 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
 

Processo nº.: 15203 
Modalidade: Pregão Presencial 
Edital nº.: 01/2025 
Tipo: Menor Preço Global 
Objeto: Contratação de serviços de transporte escolar rural de alunos da rede pública de ensino do 
Município de Itapagipe. 
 
[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste ato 
representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº 
[xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital Pregão Presencial nº 
01/2025, DECLARA ao Município de Itapagipe-MG, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos 
legais para a qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu 
art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 
 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a promover a 
regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 
regularidade fiscal e trabalhista, caso seja declarada vencedora do certame. 
 
Declara, mais, sob as penalidades desta Lei, ser: 
(    ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a fruir 
os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 
legais. 
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou 
inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por 
não se enquadrar em nenhuma das vedações legais. 
(    ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 
prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, 
do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas na legislação vigente. 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)                        
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 
                             _______________,____de _____________de 2025. 
 

________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 

 
 
 



 

MODELO DE CARTA DE INDICAÇÃO DE PREPOSTO
 

Processo nº.: 15203 
Modalidade: Pregão Presencial 
Edital nº.: 01/2025 
Tipo: Menor Preço Global 
Objeto: Contratação de serviços de transporte escolar rural de alunos da rede pública de ensino do 
Município de Itapagipe. 
 

 

 

..............................(Nome da empresa), inscrita no CNPJ nº .........................., estabelecida à 

.................................... (endereço completo), representada por ........................................ (representante legal da 
empresa), ......................... (nacionalidade), ............................. (estado civil), .............................. (função), CPF 
nº ......................., na eventualidade de ser contratada, indica preposto para representá-lo durante a execução do 
contrato.  
 
Informo que o preposto é .......................................... (nacionalidade), ............................. (estado civil), 
.............................. (função), CPF nº ........................, contato telefônico nº (.....) ............. - ................ 
 
Informamos que o mesmo estará disponível durante todo o período de execução contratual, com a 
responsabilidade de representar a contratada em todas as instâncias necessárias, respondendo diretamente à 
Administração por todas as questões relativas à execução do contrato. 
 

 
_____________________, _____ de __________________ de 2025 

 
 

__________________________________ 
Nome da empresa 

CNPJ:  
Representante legal 

CPF nº  
 

 
 

 

 

 

 
 



 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAGIPE/MG 
PROCESSO Nº 15203/2025 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ................., inscrita no CNPJ n.º ................., sediada na ................, 
bairro ................, cidade ................., por seu Administrador, o Sr. ..............., brasileiro, empresário, 
portador da Carteira de Identidade nº .............., inscrito no CPF nº ............., DECLARA, sob as penas da 
Lei, para os fins de habilitação no Processo de Licitação supra citada, que a empresa: 
1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
 
3.  Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
4.  Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.  Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente Processo Licitatório, e 
que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
6. Não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como que 
comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha 
alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-
financeira. 
7.  Não possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da Prefeitura Municipal de 
Itapagipe/MG, que esteja no exercício de suas funções, que impossibilite a participação no referido 
processo licitatório; 
8.  Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-
nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
9.  .Compromete-se a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
Por ser expressa manifestação da verdade, firmo a presente. 
....................../......, ....... de ...................... de 2025. 
 

.................................................... 
Nome Completo 

                                                                              Cargo 
CPF .


